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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria de Gestão de Processos
Serviço de Cadastro e Cobrança Executiva

 
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 

 
TC ORIGINAL 019.390/2017-3 

 TC-CBEX 025.481/2020-7 
 

ACÓRDÃO DÉBITO MULTA 
ORIGINADOR RECURSO ORIGINÁRIO ATUALIZADO ORIGINÁRIA ATUALIZADA 
2336/2020-1C 

10/03/2020 
12193/2021-1C 

31/8/2021 R$ 319.107,29 -   

 
CPF/CNPJ RESPONSÁVEIS 

250.376.414-20 BEVILACQUA MATIAS MARACAJA 
 
                   Por meio do Ofício 1837/2020-TCU/PROC-MEVM, de 17/07/2020, o Ministério Público 
encaminhou à Procuradoria-Geral Federal - PGF/AGU - a documentação necessária à execução  do 
débito que se referia(m) o(s) subitem(ens) 9.3 do Acórdão 2336/2020-1C, de 10/03/2020, alterado pelo 
Acórdão 12193/2021-1C, de 31/8/2021, de responsabilidade de BEVILACQUA MATIAS 
MARACAJA. 
                  Ocorre que ao apreciar o Recurso de Reconsideração interposto pelo responsável, sem efeitos 
suspensivos, o Tribunal decidiu, mediante o Acórdão nº 12193/2021-1C, dar-lhe provimento, julgar 
suas contas regulares com ressalvas, dando-lhe quitação, e tornar se efeito o débito que lhe foi imputado. 
  Desta forma, encaminho a V.Exª os documentos em anexo para adoção das providências 
que entender pertinentes junto ao órgão executor.  

 
 

Secex/Seproc, 8 de setembro de 2021 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Eduardo de Lima Mendes 

Serviço de Cadastros e Cobrança Executiva  
Matrícula 10603-8 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 69078683.


